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DIáRIO DO ExECUTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO N° 46 .734, DE 1º DE ABRIL DE 2015 .

Altera o Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, que 
dispõe sobre a delegação de competência ao Secretário de 
Estado de Governo e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuições que lhe confe-
rem os incisos II e vII do art . 90 da Constituição do Estado,

DEcREtA:

Art . 1º O inciso vI do art . 1º do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação, ficando o artigo acrescido dos seguintes incisos VII e VIII:

“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vI - nomeação e exoneração dos seguintes cargos de provimento em comissão, de recrutamento 

amplo ou limitado, da administração direta:
a) DAD – 1;
b) DAD – 2;
c) DAD – 3;
d) DAD – 4;
e) DAD – 5;
f) DAD – 6;
g) DAD – 7;
h) DAD – 8;
i) DAD – 9;

j) DAD – 10;
k) DAD – 11;
l) DAD – 12;
m) outros cargos de provimento em comissão específicos cuja remuneração seja inferior ou equi-

valente ao valor do cargo de nível DAD-12, incluindo Subsecretários e equivalentes;
VII – designação e dispensa das seguintes funções gratificadas da administração direta:
a) FGD – 1;
b) FGD – 2;
c) FGD – 3;
d) FGD – 4;
e) FGD – 5;
f) FGD – 6;
g) FGD – 7;
h) FGD – 8;
i) FGD – 9;
j) FGD – 10;
k) outras funções gratificadas específicas cuja remuneração seja inferior ou equivalente ao valor 

da função de nível FGD-10;
VIII – atribuição e revogação das seguintes gratificações temporárias estratégicas da administra-

ção direta:
a) GTE – 1;
b) GTE – 2;
c) GTE – 3;
d) GTE – 4;
e) GTE – 5;
f) outras gratificações temporárias estratégicas específicas cuja remuneração seja inferior ou equi-

valente ao valor da gratificação de nível GTE - 5.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .” (nr)
Art . 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, 1º de abril de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 194º 

da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 46 .735, DE 1º DE ABRIL DE 2015 .

Altera o Decreto nº 46 .552, de 30 de junho de 2014, 
que regulamenta o Centro de Serviços Compartilhados 
– CSC .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 21 .077, de 27 de dezembro 
de 2013, que altera as Leis Delegadas n° 179, de 1° de janeiro de 2011, e n° 180, de 20 de janeiro de 2011,

DEcREtA:

Art . 1º Compete aos órgãos e entidades a realização das atividades de liquidação e dos pagamentos 
das despesas, nos limites das demais disposições do presente decreto, bem como de seus respectivos decretos 
de competência .

Art. 2º O inciso I do art. 25 do Decreto nº 46.552, de 30 de junho de 2014, fica acrescido da 
seguinte alínea “f”:

“Art . 25 . Na realização da apropriação de empenho, cabe:
I - aos órgãos e entidades demandantes:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) realizar os empenhos de adiantamento de despesa miúda previsto no inciso Iv do art . 25 do 

Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996 .” (nr)
Art. 3º O inciso II do art. 25 do Decreto nº 46.552, de 30 de junho de 2014, fica acrescido da 

seguinte alínea “d”:
“Art . 25 . Na realização da apropriação de empenho, cabe:
II - ao CSC:
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) processar a anulação do empenho .” (nr)
Art . 4º Ficam revogados os arts . 26, 27, 28, 29, 30, 38 e o Anexo I do Decreto nº 46 .552, de 30 de 

junho de 2014 .
Art . 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, 1º de abril de 2015; 227º da Inconfidência Mineira e 194º 

da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

01 681598 - 1

Cidadania 
A água é uma coisa tão comum na nossa vida que a gente só dá valor 
quando ela falta.

ECONOMIZE


